
 

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 770256 - SP (2022/0287574-2) 

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

AGRAVANTE : ---------------------------------- (PRESO) 

ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RODRIGO CÉSAR ZANGIROLAMI 

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IMPETRADO 

  

: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE. EMENTATIO LIBELLI. 
FATO JÁ DESCRITO NA DENÚNCIA. MUDANÇA DA DEFINIÇÃO 
JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE ADITAMENTO. AMPLA DEFESA 
GARANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. É lícito ao juiz alterar a tipificação jurídica da conduta do réu no momento 

da sentença, sem modificar os fatos descritos na denúncia, conforme a 
inteligência do art. 383 do CPP, sendo despicienda a abertura de prazo para 
aditamento (CPP, art. 384). 

2. Não constitui ofensa ao princípio da correlação entre a denúncia e a sentença 
condenatória o ato de magistrado singular, nos termos do art. 383 do Código 
de Processo Penal, atribuir aos fatos descritos na peça acusatória definição 
jurídica diversa daquela proposta pelo órgão da acusação.  

Precedentes. 

3. Agravo desprovido. 

DESPACHO 

  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam  

os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
  

  

  

  
  

                                  Brasília, 27 de outubro de 2022. 

Ministro Ribeiro Dantas  

Relator  
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RELATÓRIO 

Trata-se de agravo regimental interposto por ---------------------------------------- contra a  

decisão que não conheceu do writ, ficando mantido o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

Em razões, a defesa reitera que, uma vez desclassificado o delito, deveria ter sido  

aplicado o disposto no art. 384 do CPP. 

Requer, assim, que seja provido o agravo e, consequentemente, seja concedida a  

ordem nos termos requeridos na petição inicial. É 
o relatório. 

VOTO 

  

    Razão não assiste à defesa. 

Com efeito, é lícito ao juiz alterar a tipificação jurídica da conduta do réu no  

momento da sentença, sem modificar os fatos descritos na denúncia, conforme a inteligência do 
art. 383 do CPP, sendo despicienda a abertura de prazo para aditamento (CPP, art. 384). 

Quanto à alegada nulidade da sentença, está inscrito no acórdão ora impugnada: 

  



"[...] Pois bem, ao contrário do que alega a defesa, o D. Juízo de Direito da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Jundiaí, muito embora tenha alterado a capitulação 
jurídica, em atenção ao aditamento realizado pela acusação, condenou o réu por 
fatos que já estavam descritos na denúncia, na forma do artigo 383 do CPP: 
“O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá 
atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de 
aplicar pena mais grave”. 
Conforme se depreende da leitura da sentença, restou reconhecido que o réu 
ofendeu a integridade corporal da vítima (CP, art. 129  ̧ caput), com quem já 
conviveu, (CP, art. 129 ¸§ 9º), causando-lhe lesão corporal grave, que resultou em 
perigo à vida (CP, art. 129 ¸§ 1º, inciso II). Ora, todos os elementos constitutivos 
e circunstâncias majorantes e qualificadoras do crime pelo qual o réu foi 
condenado estão descritos na denúncia. 
Conforme trechos acima transcritos e grifados, na denúncia consta expressamente 
que o réu desferiu na vítima “diversos golpes de faca” e que ela “sofreu lesões 
corporais de natureza grave”, tendo sobrevivido porque “uma mulher passou pelo 
local, encontrou a vítima caída ao solo, toda ensanguentada e providenciou 
imediato socorro, o qual foi prestado de forma célere e eficaz”. Também consta 
na denúncia que “o réu e a vítima viveram em união estável por 23 (vinte e três) 
anos, sendo que deste relacionamento adveio o nascimento de quatro filhos”, e 
que “o delito também foi cometido por razões relacionadas à condição do sexo 
feminino da vítima”, [...] “hábil a configurar a violência doméstica e familiar” 
[...]. Logo, considerando que o réu já conhecia e teve a oportunidade de se 
defender dos fatos que, na sentença ora impugnada, foram reconhecidos como 
comprovados pelas provas produzidas nos autos, não há que se falar em ofensa 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório". No caso, como o destacado no 
parecer ministerial, "consoante bem asseverou o Tribunal a quo, o Juízo de 
Direito da 2ª Vara Criminal de Jundiaí, muito embora tenha alterado a capitulação 
jurídica, condenou o réu por fatos que já estavam descritos na denúncia – hipótese 
que enseja a aplicação da regra inserta no artigo 383 do CPP - não havendo 
falar,portanto, em aditamento da denúncia ou abertura de vista à defesa para 
integração do contraditório" (e-STJ, fl. 169). 

  

Como cediço, não constitui ofensa ao princípio da correlação entre a denúncia e a  

sentença condenatória o ato de magistrado singular, nos termos do art. 383 do Código de Processo 
Penal, atribuir aos fatos descritos na peça acusatória definição jurídica diversa daquela proposta 
pelo órgão da acusação. 

Nesse sentido: 

  
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE PECULATO  

 MEDIANTE  ERRO  DE  OUTREM.  EXTORSÃO.  

INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE NA AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO. CROSS EXAMINATION. INDEVIDA SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. EMENDATIO LIBELLI. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. 
DOSIMETRIA. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA IN 
CASU. AMPLO REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO. 
INADMISSÍVEL NA VIA ESTREITA DO WRIT. NO MAIS, NÃO 
ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - Nos termos da jurisprudência consolidada nesta eg. Corte, cumpre ao 
agravante impugnar especificamente os fundamentos estabelecidos na decisão 
agravada. 
II - Inicialmente, tem-se que os temas referentes à detração, à suposta 
inconstitucionalidade e à nulidade na audiência de instrução (por ofensa à cross 
examination) foram invocados em indevida supressão de instância. 
III - Nesse sentido, "é inviável a apreciação do tema por esta Corte, sob pena 
de indevida supressão de instância e alargamento inconstitucional da hipótese de 
competência do Superior Tribunal de Justiça para julgamento de habeas corpus, 
constante no art. 105, I, 'c', da Constituição da República, que exige decisão de 
Tribunal" (HC n. 339.352/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 
28/8/2017). 



IV - Nem se olvide que a matéria constitucional sequer seria de competência 
desta eg. Corte Superior. Verbis: "Não compete a esta Corte Superior o exame de 
supostas violações a dispositivos constitucionais (...) Trata-se de matéria afeta ao 
recurso extraordinário, reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do 
art. 102, III, da Constituição Federal" (AgRg no REsp n. 1.410.824/SP, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de  
29/10/2019, grifei). 

V - No caso concreto, também não se constatou qualquer flagrante ilegalidade 
ou afronta ao princípio da congruência, tendo em vista que, além de o acusado se 
defender dos fatos contra ele imputados, e não de meras capitulações jurídicas, a 
descrição fática constante da denúncia foi adequada à condenação imposta. 
VI - Assente nesta eg. Corte Superior que "Não constitui ofensa ao princípio 
da correlação entre a denúncia e a sentença condenatória o ato de magistrado 
singular, nos termos do art. 383 do Código de Processo Penal, atribuir aos fatos 
descritos na peça acusatória definição jurídica diversa daquela proposta pelo 
órgão da acusação" (HC n. 426.866/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, DJe de 2/5/2018). VII - 
De resto, sobre a falta de provas e que depoimentos foram prestados por 
"vingança", além de rebatidos na decisão agravada nos limites do quadro 
analisado pela eg. Corte de origem, seria impossível aqui percorrer todo o acervo 
probatório processual a quo, até mesmo porque as instâncias ordinárias são 
soberanas na análise dos fatos e provas, enquanto o habeas corpus não admite 
dilação probatória e o aprofundado exame do caderno da ação penal. VIII - Por 
fim, os temas concernentes à dosimetria das penas ou se encontraram invocados 
em indevida inovação recursal ou fogem das possibilidades de manejo do writ, 
pelos mesmos motivos acima já explicados. 
IX - No mais, a d. Defesa se limitou a reprisar os argumentos do habeas corpus, 
o que atrai a Súmula n. 182 desta eg. Corte Superior de Justiça, segundo a qual é 
inviável o agravo regimental que não impugna especificamente os fundamentos 
da decisão agravada. Agravo regimental desprovido.(AgRg no HC n. 618.302/SP, 
relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do  
Tjdft), Quinta Turma, julgado em 14/9/2021, DJe de 22/9/2021.); 

  
"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CRIME DE ESTUPRO QUALIFICADO. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO.  
INOCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO RATIFICADA EM GRAU DE 
APELAÇÃO COM BASE NOS MESMOS FATOS E CRIME DESCRITOS NA 
INICIAL ACUSATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO  
ILEGAL. WRIT NÃO CONHECIDO.1. O habeas corpus não pode ser utilizado 
como substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade 
dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada é 
flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício. Precedentes: STF, STF, 
HC 147.210-AgR, Rel. Ministro EDSON FACHIN, DJe de 20/2/2020; HC 
180.365AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, DJe de 27/3/2020; HC 170.180-
AgR, Relatora Ministra CARMEM LÚCIA, DJe de 3/6/2020; HC  
169174-AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, DJe de 11/11/2019; HC 
172.308-AgR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 17/9/2019 e HC 174184-AgRg, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 25/10/2019. STJ: HC 563.063-SP, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira Seção, julgado em 10/6/2020; HC 
323.409/RJ, Rel. p/ acórdão Ministro FÉLIX FISCHER, Terceira Seção, julgado 
em 28/2/2018, DJe de 8/3/2018; HC 381.248/MG, Rel. p/ acórdão Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira Seção , julgado em 22/2/2018, DJe de 
3/4/2018. 
2. O princípio da correlação entre a denúncia e a sentença condenatória 
representa no sistema processual penal uma das mais importantes garantias ao 
acusado, porquanto descreve balizas para a prolação do édito repressivo ao dispor 
que deve haver precisa correspondência entre o fato imputado ao réu e a sua 
responsabilidade penal (AgRg no REsp 1851120/SP, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, Quinta Turma, julgado em 23/6/2020, DJe de 4/8/2020). 
3. Na hipótese, da leitura da sentença condenatória e do acórdão de apelação, 
denota-se que em momento algum houve alteração do contexto fático e da 



capitulação jurídica descritos na denúncia para condenar o paciente pelo crime de 
estupro qualificado, não havendo que se falar emendatio ou mutatio libelli. A 
discussão acerca da suposta ausência de provas quanto à vulnerabilidade da 
ofendida e/ou dissenso dela quando da prática da relação sexual, embora não 
descrita na denúncia, foi trazida pela própria defesa em sede de apelação, sendo 
a tese devidamente afastada pela Corte local, sem que isso configure violação do 
princípio da correlação. 
4. Habeas corpus não conhecido"(HC n. 608.217/PR, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 6/10/2020, DJe de 
15/10/2020.). 

  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. É 
o voto. 



Superior Tribunal de Justiça 
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